
ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MORENO 

ANEXO 1

(CRÉDITO SUPLEMENTAR)

Especificação Fonte Valor

43.001 – Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente

2060608031.550 - INCENTIVO À AGRICULTURA FAMILIAR   

44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 187.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

Total 187.000,00

ANEXO 2

(ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO)

Especificação Fonte Valor

38.001 – Secretaria Municipal da Fazenda

0412105032.267 - PROMOÇÃO E REALIZAÇÃO DE

EVENTOS E SEMINÁRIOS NAS ÁREAS DE

PLANEJAMENTO E GESTÃO

  

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

1 10.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

0412204022.269 - CONVÊNIOS, CONSÓRCIOS E

COOPERAÇÕES TÉCNICO-FINANCEIRAS COM OUTRAS

  

44715200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 3.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

0412204042.268 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO

  

33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 1 144.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

0412204042.268 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS E FINANCEIRAS DO MUNICÍPIO

  

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 027, DE 20 DE ABRIL DE 2021.

 
Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao
orçamento fiscal do Município do Moreno relativo ao
exercício 2021, no valor de R$ 187.000,00 (cento e
oitenta e sete mil reais) na forma em que especifica, e
dá outras providências.

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO MORENO, no âmbito de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município,
regulamenta as disposições constantes na Lei Municipal Promulgada
nº 001 de 04 de Janeiro de 2021, que autoriza o Município, Poder
Executivo, a abrir crédito adicional suplementar no orçamento anual
de 2021 e dá outras providências.
 
DECRETA:
 
Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Municipal, relativo ao exercício de
2021, conforme art.8º da Lei promulgada nº 001/2021 de 04 de
Janeiro de 2021, crédito suplementar no valor de R$ 187.000,00
(cento e oitenta e sete mil reais), destinados ao reforço das dotações
especificadas no Anexo I
 
Art.2º - Os recursos necessários ao atendimento das despesas de que
trata o art.1º são provenientes da anulação parcial, em igual
importância, das dotações especificadas no Anexo II.
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Moreno, 20 de Abril de 2021.
 
EDMILSON CUPERTINO DE ALMEIDA 
Prefeito
 

 
 



33903700 - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA 1 20.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

0412305032.994 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE

RECUPERAÇÃO DE CRÉDITOS

  

33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

1 10.000,00

01 - RECURSOS PRÓPRIOS   

Total 187.000,00
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